	[image: image1.png]



GABINETE DO VEREADOR
	CÂMARA MUNICIPAL

Tangará da Serra      Estado de Mato Grosso

	Controle de

Tramitação
	Votos

Favor
	Votos

Contra
	Abst.
	Apro-

vados
	Rejei-

tados
	Visto
	(   ) Projeto de Lei

(   ) Requerimento

( X) Indicação

(   ) Moção

(   ) Emenda à LOM

(   ) Projeto de Resolução

(   ) Parecer

(   ) Outros ___________
	Número

	1ª Discussão  (     )

Única..............(     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	1195/2013

	2ª Discussão  (     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Redação Final

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Conces. de Vista

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Outros

         /          /

	
	
	
	
	
	
	
	

	Autor(es):  Vereador: SILVIO SOMMAVILLA

	PROTOCOLO:

Recebi em : _____/_____/_____

    ______________________

   Secretário
	
	



	 
	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE INSTITUIR A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO USO SUSTENTAVEL DA ÁGUA, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TANGARÁ DA SERRA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de instituir a semana municipal de incentivo ao uso sustentável da água, nas escolas da rede municipal de ensino de Tangará da Serra.
JUSTIFICATIVA:
              O objetivo é desenvolver ações que promovam, em todas as escolas do município, a conscientização dos problemas e soluções relacionados ao gerenciamento, à conservação e à proteção dos recursos hídricos do município.

             Vale ressaltar que esta é uma estratégia para desenvolver a consciência de toda uma sociedade usando como instrumento intermediador as crianças e adolescentes fomentando a preservação e utilização racional e responsável deste recurso natural cada vez mais escasso, visando a garantir seu acesso a gerações futuras.
            Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês setembro de dois mil e treze.
                                                         SILVIO SOMMAVILLA
Vereador
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